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Altera a portaria nº 33/2021/ILATIT

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo nº 23422.021946/2021-61, RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a portaria nº 33/2021/ILATIT, publicada no Boletim de Serviço nº 154 de 22 de dezembro de 2021.

 

Art. 2º O Art.1º da Portaria Nº 33/2021/ILATIT passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º........

Membros e Membras docentes:Membros e Membras docentes:

Ana Clarissa Stefanello
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Karine Gomes Queiroz

Leandro Trevisan

Leonardo da Silva Thomazini

Marcelo Augusto Rocha

Marcos Eduardo Vitorino da Silva

Nelson Fernandes Felipe Junior

Rubens de Toledo Junior

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 10/2022/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 94, de 25 de Maio de 2022.




